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Ainda nesta edição:

ASBAN participa de evento de Combate à Corrupção

Os movimentos contra a corrupção 
têm ganhado força e espaço em todo 
o país e mostram o esforço conjunto 
de órgãos governamentais e não go-
vernamentais para alertar a sociedade 
e intensificar ações para combatê-la. 
Em Goiás, os integrantes do Fórum de 
Combate à Corrupção (FOCCO) estão 
organizando a “Dia Internacional de 
Combate à Corrupção” que será realiza-
da no dia 10 de dezembro de 2011. Em 
reunião realizada no dia 21 de outubro, 
na sede da Procuradoria da República 
no Estado de Goiás, com representan-
tes dos órgãos parceiros, foi nomeada 
uma comissão para preparar o evento 
e definir as principais ações que serão 
desenvolvidas durante a programação.

Entre as ações programadas para o 
evento destacam-se o I Concurso de 

Artigos Científicos e atividades que 
serão desenvolvidas na Praça Univer-
sitária para marcar o Dia Internacional 
de Combate à Corrupção. Uma feira 
será montada no local, para expor as 
atividades dos órgãos que integram o 
FOCCO/GO, onde os visitantes po-
derão conhecer os serviços prestados 
pelos órgãos encarregados do comba-
te à corrupção no estado. Será organi-
zado, também, um “Espaço Infantil” 
para atendimento às crianças e reali-
zação de atividades lúdicas e educa-
tivas, despertando no público infantil 
noções de cidadania. Uma caminhada 
entre as Praças Universitária e Cívi-
ca, para expressar a insatisfação da 
sociedade perante o alarmante índice 
de corrupção no País e mostrar que 
os integrantes do FOCCO/GO cami-

nham juntos para combater esse mal, 
marcará o encerramento do evento.

Na reunião mereceu destaque, tam-
bém, o ingresso da Procuradoria da Repú-
blica Regional I em Goiás – PRR1/GO, 
representada pelo  Dr. Carlos Alberto 
C. de Vilhena. O Dr. Marcello Wolff con-
siderou que com a nova adesão have-
rá um significativo fortalecimento do 
Fórum, uma vez que a Procuradoria 
Regional da República é responsá-
vel pelo ajuizamento de ações penais 
contra detentores de foro privilegiado 
junto ao TRF e, além disso, os Procu-
radores Regionais atuam como fiscais 
da Lei nos processos de improbidade 
administrativa, no grau recursal. “São 
amplas, portanto, as possibilidades de 
atuação conjunta com os demais órgãos 
já integrantes do Fórum”, disse ele.

Concurso
O I Concurso de Artigos 

Científicos, lançado pelo FOCCO com 
apoio e parceria da ASBAN, encerrou 
as inscrições com participação de 
servidores do Ministério Público 
Federal, Ministério Público do Estado 
de Goiás, Receita Federal do Brasil, 
Controladoria Geral do Estado de 
Goiás, Tribunal de Contas da União, 

Procuradoria Federal e Ministério 
Público junto ao TCE/GO. A 
divulgação do concurso foi feita através 
da distribuição de cartazes, mensagens 
via correio eletrônico,  notícias nos 
sites dos integrantes do FOCCO/GO e 
publicação de nota no jornal O Popular, 
edição do dia 25 de outubro de 2011.

Os trabalhos inscritos serão 

julgados por uma comissão composta 
pelos seguintes integrantes:  
Joaquim Rosa Neto (TCU), Renato 
Barbosa Medeiros (CGU) e 
Reuder Motta (MP/GO). O evento 
de premiação acontecerá no dia 09 
de dezembro de 2011 e está sendo 
preparado pelo FOCCO/GO, representado  
pelo Dr. Marcello Wolff e ASBAN. 

O economista José Jorge Pedreiro Paniago, diretor da Rede Bancária 
e Comercial do Brasil - RBCB e Conselheiro da ASBAN fala da atuação 
dos correspondentes após a edição da Resolução nº 3.954/11, alterada pela 
Resolução nº 3.959/11............................................Leia mais na página 3EN
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A Organização 
não Governamen-
tal Transparência 
I n t e r n a c i o n a l , 
com sede em 
Berlim, divulga 
anualmente o Ín-
dice de Percepção 
de Corrupção, 
com pontuações 

de zero a dez, sendo considerados 
“pouco corruptos” os países com 
índices entre 5 e 10 e “muito cor-
ruptos” os com índices entre 0 e 4,9. 
Em 2010, de acordo com relatório 
da Organização, o Brasil ocupou 
o 69º lugar no ranking dos países 
pesquisados (178), com pontuação 
de 3,7. De acordo com análise da 
Federação das Indústrias do Estado 
de São Paulo - FIESP, em relatório 
divulgado em agosto/2011, o custo 
médio da corrupção no Brasil é es-
timado entre 1,38% a 2,3% do PIB, 
isto é, de R$50,8 bilhões a R$84,5 
bilhões (em reais de 2010).  Com os 
R$ 50,8 bilhões (que é o custo da 
corrupção estimada no cenário re-
alista), descreve o relatório, o País 
poderia arcar com o custo anual de 
24,5 milhões de alunos das séries 
iniciais do ensino fundamental se-
gundo os parâmetros do Custo Alu-
no-Qualidade Inicial - CAQi; equi-
par e prover o material para 129 mil 
escolas das séries iniciais do ensino 
fundamental com capacidade para 
600 alunos segundo o modelo CAQi; 
construir 57,6 mil escolas para sé-
ries iniciais do ensino fundamental 
segundo o modelo CAQi; com-
prar 160 milhões de cestas básicas  
(DIEESE); pagar 209,9 milhões 
de bolsas família em seu valor 
máximo (Básico + 3 variáveis 
+ 2 BVJ); construir 918 mil ca-
sas populares segundo o progra-
ma Minha Casa Minha Vida II.

Em setembro, 594 vassouras 
pintadas de verde e amarelo foram 
fincadas na areia da praia de Copa-
cabana, numa manifestação organi-
zada pela ONG “Rio de Paz”, cujo 
objetivo era apelar para as autorida-
des para “varrer a corrupção do Bra-
sil”. Outro movimento organizado 
no Rio de Janeiro, em outubro pas-
sado, levou às ruas cerca de 20 mil 
pessoas. Em todos os Estados cresce 
a participação da sociedade nas ma-
nifestações de combate à corrupção. 

Destaco estes dados para mos-
trar a importância dos movimentos 
sociais em prol do combate à cor-
rupção, que vêm crescendo nos úl-
timos anos e da nossa participação 
no Fórum de Combate à Corrupção 
- FOCCO/GO, cuja atuação no es-
tado tem se fortalecido por meio de 
reuniões, palestras e divulgação na 
mídia. Não podemos, como Enti-
dade associativa, deixar de partici-
par desta luta e o Fórum nos dá a 
oportunidade de unir forças com 
outros órgãos e traçar ações para 
combater esse mal. A Semana In-
ternacional de Combate à Corrup-
ção, que será realizada no mês de 
dezembro, em Goiânia, com certeza 
será um marco desta luta no Esta-
do de Goiás e abrirá caminhos para 
novas propostas. A participação da 
sociedade, denunciando e cobrando 
transparência dos governos é, sem 
dúvida, fundamental nesse proces-
so. Em Goiás nós, integrantes do 
FOCCO, não pouparemos esforços 
para levar adiante as ações de com-
bate à corrupção e poder, assim, con-
tribuir para que o Brasil, num futuro 
bem próximo, passe a figurar entre os 
países “menos corruptos” do planeta. 

Gecimar Freitas Menezes
Presidente do Conselho de Administração

Acesse www.asban.com.br. Notícias de economia, programação 
de cursos, fotos de eventos, Jornal da ASBAN e muito mais pode 

ser conferido no novo portal da ASBAN.   
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 Conselheiro da ASBAN fala da atuação dos correspondentes

AGENDE-SE

José Jorge Pedreiro Paniago 
é economista , pós graduado 
em Finanças e MBA em Ad-

ministração Financeira. É Conselhei-
ro da ASBAN e diretor da Rede Ban-
cária e Comercial do Brasil - RBCB, 
empresa fundada em 2004, com am-
pla representatividade no mercado fi-
nanceiro. Com matriz em Goiânia, a 
Rede Bancária atua nas áreas de cré-
dito consignado, estruturação de ope-
rações de créditos, financiamentos e 
investimentos, para empresas middle 
market, corporate e large corporate. 
Nesta entrevista ele fala da atuação 
dos correspondentes após a edição da 
Resolução nº 3.954/11, alterada pela 
Resolução nº 3.959/11.

 
Como acionista da RBCB, que 

atua no mercado desde 2004, o 
senhor considera que as normas 
fixadas pela Resolução 3954, alte-
rada pela Resolução 3959, inibirão 
a expansão dos correspondentes? 
Por quê? Não acredito na inibição 
da expansão dos correspondentes, 
pelo contrário, várias instituições 

necessitam aumentar suas vendas e 
isto ocorrerá através da capilaridade 
proporcionada pelos correspondentes 
que atuam em quase todos os muni-
cípios brasileiros. O que vai ocorrer 
com a aplicação das novas normas, é 
uma comercialização mais qualifica-
da de forma a assegurar que a venda 
de serviços financeiros fora do canal 
bancário seja feita por pessoas treina-
das e evitar que estabelecimentos co-
merciais que recebem contas, pagam 
benefícios e até oferecem crédito se-
jam qualificados como instituições fi-
nanceiras, mas que por sua vez pres-
tam serviços a estas instituições.

Os serviços disponibilizados pe-
los correspondentes sofrerão mu-
danças com a nova regulamenta-
ção? Sim, a regulamentação definida 
pelo Banco Central será de suma im-
portância para normatizar e padroni-
zar estes serviços. A intenção do Ban-
co Central é disciplinar a atuação dos 
agentes de créditos autônomos e cor-
respondentes, criando procedimentos 
que darão mais segurança e transpa-
rência na relação com os clientes to-
madores de créditos. O Banco Central 
exigirá uma relação formal do agen-
te de crédito com o correspondente. 
Todos os profissionais que quiserem 
atuar no mercado terão de ser certi-
ficados e  a ASBAN oferecerá   cur-
sos em diversas  datas nos estados de 
Goiás, Tocantins e Maranhão. Defino 
esta regulamentação como marco le-
gal do canal complementar.  

O crédito consignado é o “car-
ro chefe” dos serviços oferecidos 

pelos correspondentes? Sim, mas 
outras modalidades estão com forte 
expansão, principalmente, abertura 
de contas correntes, recebimento de 
contas, financiamento de veículos, 
crédito imobiliário, crédito pessoal, 
cartão de crédito e outras modalida-
des que as instituições financeiras es-
tão liberando para os corresponden-
tes disponibilizarem a seus clientes. 

A atuação dos corresponden-
tes em Goiás cobre todo o Estado 
ou ainda há locais desprovidos dos 
serviços bancários? Existe espaço 
para crescimento no Estado? Os 
correspondentes têm atuação muito 
forte no estado de Goiás e acredi-
to que conseguem atender todos os 
municípios goianos, não com escri-
tórios, mas sim através dos agentes 
de créditos.  Não acredito ser viável 
a instalação de escritórios ou lojas de 
correspondentes em todas as cidades, 
mas sim em cidades maiores, com 
raio de ação não muito distante de 
modo a não deixar a população sem 
atendimento.

Que mensagem o Senhor dei-
xaria para os correspondentes que 
atuam nesse mercado ou preten-
dem iniciar na atividade. Aque-
les que estão em plena atividade, é 
fundamental se adequarem às novas 
regras do Banco Central e ficarem  
atentos  principalmente às questões 
tributárias  inerentes ao segmento. 
Para quem pretende iniciar na ativi-
dade, o principal é ter um plano de 
ação definido e possuir experiência 
na área financeira.

Curso de Certificação Profissional de 
Agente de Correspondente

A ASBAN - Associação de Bancos informa aos pro-
fissionais de Correspondentes, Agentes e Promotores de 
Crédito que estará ministrando Curso Preparatório para 
Qualificação dos Correspondentes nos Estados de Goiás, 
Tocantins e Maranhão para os interessados na CERTI-
FICAÇÃO prevista na Resolução nº 3.954/11 do Banco 
Central do Brasil. Os cursos serão realizados em Goiânia, 
no período de 26/12/2011 a 13/01/2012; em São Luiz/MA, 
de 09 a 17/12/2011 e em data a ser definida em Palmas/TO. 
Inscrições e informações pelo telefone (62)3218-5050, 
e-mail asban@asban.com.br ou www.asban.com.br.

Curso preparatório para Certificação 
ANBIMA – CPA 10

Estão abertas as ins-
crições para o curso 
preparatório para Certi-
ficação ANBIMA – CPA 
10. O curso será realiza-
do de 21 a 29/11/2011, 
de segunda a sexta-feira, 
das 19 às 21hs, no audi-
tório da ASBAN. Não perca esta oportunidade.  Ins-
crições e informações pelo telefone (62)3218-5050, 
e-mail asban@asban.com.br ou www.asban.com.br.
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ANEPS entrevista Vice-Presidente de 
Relacionamento Institucional da ASBAN

O Vice-Presidente de Relacionamento 
Institucional da ASBAN, Mário Fer-
nando Maia Queiroz, concedeu en-
trevista para a revista da Associação 
Nacional das Empresas Prestadoras de 
Serviços ao Consumo – ANEPS, quan-
do destacou o convênio firmado com 
a Entidade e a certificação dos agen-
tes. Confira a entrevista na íntegra.

ANEPS: Qual o motivo da parceria 
entre as duas entidades? 
ASBAN: A par t i r  de  uma ex-
per iênc ia  desenvolv ida  pe la  
ASBAN desde o ano de 2005, consta-
tamos a necessidade de uma estrutura 
para qualificação e certificação dos cor-
respondentes e de seus colaboradores.
Com a regulamentação das auto-
ridades monetárias, editadas pelo 
Banco Central do Brasil, essa ne-
cessidade transformou-se em exi-
gência obrigando o mercado a se 
organizar para se adequar a essas 
novas disposições regulamentares.
Como a ASBAN e a ANEPS desen-
volviam, isoladamente, esforços nes-
se sentido, foi uma solução natural 
a união dos seus esforços para cria-
ção de uma única estrutura de certi-
ficação, com abrangência nacional.
Com essa parceria serão produzi-
dos ganhos de escala na certifica-
ção, controle, consultas, análises 
de processos, disseminação de prin-
cípios éticos, orientações técnicas, 

COEP/Goiás e Ações de Mobilização Social
A ASBAN, representada pela Asses-

sora de Comunicação Edlaine Farias, 
esteve presente na Reunião Ordinária 
mensal do Comitê de Entidades de Com-
bate à Fome e pela Vida (COEP /Goiás), 
no dia 19 de outubro, na sede da Fede-
ração da Indústria do Estado de Goiás 
(FIEG/SESI), no Setor Leste Vila Nova.

A reunião presidida pelo assessor do 
Comitê, Kleber Santos Martins, substi-
tuindo o Secretário Executivo do COEP/
GO Donizete de Deus Alves, abordou 
assuntos como a brevidade sobre o Prê-
mio Betinho – Atitude Cidadã e uma 
breve explanação sobre a Jornada nas 
Escolas com as suas palestras educati-
vas, plantio de mudas de árvores do cer-
rado e slide show mostrando a estrutura 

e as ações que foram desenvolvidas nas 
escolas. Foi informada aos presentes, 
ainda, durante a reunião, a quantidade de 
crianças beneficiadas com os brinquedos 
da campanha “Dia das Crianças” e su-
gerido repetir a campanha para o Natal. 
A sugestão, entretanto, foi questionada, 
pelo fato das periferias de Goiânia, ci-
dades do Estado no entorno de Brasília, 
regiões consideradas carentes, estarem 
precisando é de assistência social e pro-
jeto de humanização pela situação de 
emergência, risco dominado pela vio-
lência e drogas em que se encontram. 
Todos concordaram que seria uma boa 
iniciativa propor parceria entre o COEP/
GO e o COEP/DF para futuras ações.

A reunião foi encerrada com o convi-

te para criação da Aldeia da Cidadania, 
projeto parecido com a Rede da Cidada-
nia, que hoje realiza aproximadamente 
40 mil atendimentos e da diversidade das 
ações benéficas à comunidade. Para mais 
informações acesse www.coepbrasil.org.
br/coepgo. No site poderão ser obtidas 
informações sobre o perfil das ações 
do Comitê e das instituições ajudadas.

formação profissional e recicla-
gem de todos que atuam nessa área.

ANEPS: Quando e onde foi firmado 
o convênio?    
ASBAN: O convênio de coopera-
ção foi firmado em Goiânia, em 14 
de setembro de 2011, com a presen-
ça do Vice-Presidente da ANEPS, 
Marciano Testa; Conselheiros e Di-
retoria Executiva da ASBAN; repre-
sentantes do Banco do Brasil, Cai-
xa Econômica Federal, Banco Itaú/
Unibanco, Bradesco S/A, Santander 
S/A, HSBC Bank Brasil S/A, gesto-
res de empresas de correspondentes.

ANEPS: Por que a Aneps foi es-
colhida?   
ASBAN: A ANEPS foi escolhida em 
função da qualidade do processo de 
certificação por ela desenvolvido e 
por sua inquestionável idoneidade e 
competência. Alia-se a isso a sua par-
ceria com o Instituto TOTUM, atra-
vés da Divisão de Sustentabilidade de 
Selos, encarregada dos fundamentos 
técnicos a serem seguidos pelo mer-
cado e produção das provas para ava-
liação dos profissionais e a própria 
ANEPS que divulga princípios para 
a prática profissional e acompanha 
o desempenho dos correspondentes 
por meio do seu Conselho de Ética. 
Além dessas características, é de vi-
tal importância, conforme já citado, 

a criação e manutenção de um único 
cadastro de abrangência nacional.

ANEPS: O Sr. acredita que as nor-
mas regulamentadoras do Banco 
Central irão contribuir para uma 
melhoria da qualidade dos servi-
ços prestados pelos Correspon-
dentes?   
ASBAN: Acredito com muita fir-
meza que o mercado irá melho-
rar muito a partir dessa ini-
ciativa das autoridades. Tudo 
levará ao aperfeiçoamento do merca-
do e dos profissionais que nele atuam.
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Novas regras para fornecimento e devolução de cheques
O Conselho Monetário Nacional e 

o Banco Central do Brasil editaram a 
Resolução nº 3.972/2011 e a Circular 
nº 3.535/2011 com o objetivo de evi-
tar problemas relacionados a fraudes 
e mau uso do cheque, principalmente 
a falsificação de folhas, os cancela-
mentos e sustações fraudulentas, e 
a emissão de cheques sem fundos. 
Conheça as principais mudanças

Novos procedimentos
A nova regulamentação exige que 

os bancos aprimorem e divulguem 
as regras para o uso de cheques 
pelos correntistas, estabelecendo 
critérios objetivos e transparentes 
para o seu fornecimento, os quais 
devem levar em consideração, en-
tre outras, as seguintes condições:

a) suficiência de saldo em conta 
corrente;

b) restrições cadastrais;
c) histórico de ocorrências com o 

uso de cheques;
d) estoque de cheques em poder do 

cliente;
e) registro no Cadastro de Emitentes 

de Cheques sem Fundos (CCF); e
f) regularidade de dados e docu-

mentos.
Essas exigências valerão a partir 

de 28 de abril de 2012, quando os 
contratos de abertura e manutenção 
de contas de depósitos à vista, movi-
mentáveis por meio de cheques, pas-
sarão a conter, dentre outras, cláusu-
las prevendo:

a) as regras para o fornecimento de 
folhas de cheques;

b) a possibilidade de não forneci-
mento ou de interrupção de for-
necimento de tais folhas;

c) as conseqüências legais e regu-
lamentares do descumprimento 
das regras estabelecidas; e

d) a gratuidade do fornecimento 
de até dez folhas de cheques por 
mês, desde que o cliente reúna 
os requisitos estabelecidos pelo 
banco.

Além disso, os bancos deverão 
monitorar o uso do cheque por parte 
dos seus clientes, orientando os con-
sumidores a respeito do uso adequa-
do deste e explicitando as medidas 

BOLETIM INFORMATIVO

Fique Atento
 Ser informado da política do banco 
em relação ao fornecimento e uso 
de cheques (que deverá constar, a 
partir de 28 de abril de 2012, no 
contrato de abertura e manutenção 
de conta de depósitos à vista movi-
mentáveis por meio de cheques);
• Sustar ou revogar cheque em 
branco, por motivo de furto, rou-
bo ou extravio (ATENÇÃO: ag-
ora há a necessidade de apresen-
tação do Boletim de Ocorrência);
• Obter informações sobre o benefi 
ciário-depositante, mediante sua au-
torização, quando tiver sido incluído 
no CCF em função de devolução de 
cheque por insuficiência de fundos;
• Não ser onerado com custos rela-
tivos à inclusão ou exclusão, no 
CCF, no caso de inclusão indevida.

É direito do beneficiário-depositante 
do cheque:
•  Obter informações sobre o cheque, para 
avaliação de riscos, antes de aceitá-lo;
• Obter informações sobre o emi-
tente, caso o cheque tenha sido de-
volvido, para realizar a cobrança;
• Autorizar o fornecimento de suas 
informações cadastrais ao emi-
tente de cheque devolvido.  

Fonte: Resolução do CMN nº 3.972/2011. Cir-
cular BCB nº 3.535/2011. Lei do Cheque (lei nº 
7.357/85). Código de Defesa do Consumidor (lei 
nº 8078/90)

que eles adotarão caso descumpridas 
as regras e a regulamentação em vi-
gor. Essas medidas podem consistir 
em: orientação, notificação a respeito 
do uso indevido de cheque, suspensão 
do fornecimento de folhas de cheques 
e encerramento de conta (que pode 
ocorrer nos casos de reiterado uso ina-
dequado do cheque, estando esta hipó-
tese prevista no contrato). É importan-
te ressaltar que já está valendo desde 
maio de 2011 a exigência de apresenta-
ção de Boletim de Ocorrência policial 
para a sustação de cheque em branco, 
quando motivada por furto, roubo ou 
extravio. A sustação de cheque efetiva-
mente emitido, ou de cheque em bran-
co, não poderá ser anulada. 

Outra novidade, a partir de 28 de 
outubro de 2011, é a exigência de inclu-
são na folha de cheque da data de sua 
impressão, o que acrescenta mais uma 
informação para a avaliação de riscos 
no recebimento de cheques, conside-
rando que a maioria das fraudes com 
folha de cheque roubado envolve for-
mulários impressos há mais de 1 ano.

Adicionalmente, os beneficiários 
de pagamento por meio de cheque, te-
rão condições de consultar a existência 
de restrições sobre um determinado 
cheque, tendo em vista que os ban-
cos deverão disponibilizar, também a 
partir de 28 de abril de 2012, informa-
ções acerca das seguintes ocorrências:

a) sustação ou revogação, incluindo 
aquelas de caráter provisório, sen-
do que tal condição deve ser expli-
citada;

b) envio ao domicílio do correntista 
cujo desbloqueio não tenha sido 
realizado;

c) cancelamento pela instituição sa-
cada;

d) bloqueio judicial;
e) roubo, furto, extravio ou destruição 

durante o processo de compensa-
ção; e

f) conta encerrada e encerramento de 
contrato entre cooperativa de cré-
dito e instituição financeira presta-
dora do serviço de compensação, 
em se tratando de cheques sacados 
contra a cooperativa.

Outra inovação introduzida na 
nova regulamentação é que o emissor 

de cheque incluído no CCF-Cadastro 
de Emitentes de Cheques sem Fundos 
pode requisitar ao banco no qual tal 
cheque tenha sido depositado os da-
dos do beneficiário-depositante. Para 
isso, deve ser apresentada cópia do 
cheque e o beneficiário-depositante 
deve autorizar o fornecimento de tais 
informações. Para evitar inclusão in-
devida no CCF, antes de devolver che-
ques em razão da ausência de fundos 
ou de conta encerrada, os bancos de-
verão verificar a existência dos ele-
mentos essenciais do cheque, como a 
assinatura válida e a data de emissão.

Fonte: Boletim Regional do Banco Central do 
Brasil, Ano 1, n. 3, outubro de 2011.


